
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E

DESENVOLVIMENTO RURAL

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Solicita informações à Sra. Ministra Sonia

Guajajara, Ministra dos Povos Indígenas,

a respeito das Aldeias e/ou Comunidades

indígenas existentes.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  base  no  art.  50  da

Constituição Federal e na forma dos Arts. 115 e 116 do Regimento Interno,

sejam solicitadas informações à Sra. Ministra Sonia Guajajara, Ministra dos

Povos Indígenas, no sentido de esclarecer esta Casa informações acerca do

número atualizado das aldeias e/ou comunidades indígenas existentes.

JUSTIFICAÇÃO

Para a efetiva realização e sucesso das políticas públicas, é

fundamental que estas sejam concebidas, desenvolvidas e implementadas com

base em evidências  robustas  e dados concretos.  Uma política  pública bem

definida e orientada por evidências promove a tomada de decisões informadas,

garantindo assim maior eficácia e eficiência. 

Isso envolve a análise criteriosa de dados quantitativos e

qualitativos,  estudos  comparativos  e  a  avaliação  contínua  dos  impactos  e *C
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resultados.  Tal  abordagem  permite  identificar  as  melhores  práticas  e

estratégias,  adaptando-as  às  necessidades  e  contextos  específicos,  e

contribuindo para o alcance dos objetivos desejados de maneira mais assertiva

e sustentável.

A  aplicação  de  políticas  públicas  voltadas  para  as

comunidades  indígenas  não  é  diferente,  apesar  de  suas  particularidades  e

desafios  inerentes,  também  deve  ser  fundamentada  em  uma  abordagem

baseada em evidências. 

Essa  estratégia  exige  uma  compreensão  profunda  das

realidades  culturais,  sociais  e  econômicas  desses  povos,  bem  como  das

especificidades de seus contextos. A incorporação de dados precisos, análises

contextuais e a participação ativa das comunidades indígenas no processo de

formulação  dessas  políticas  são  essenciais  para  garantir  a  eficácia,  a

relevância e o respeito às suas tradições e direitos.

Sendo  assim,  vale  ressaltar,  que  a  eficácia  das  políticas

públicas indígenas depende, de forma ainda mais acentuada, da habilidade em

mapear  e  identificar  precisamente  a  população  indígena,  considerando  a

diversidade e pluralidade de etnias existentes. 

Essa  abordagem  requer  um  levantamento  detalhado  e

sensível  às  distintas  realidades  étnicas  e  culturais,  assegurando  que  as

políticas  desenvolvidas  sejam  inclusivas,  representativas  e  respeitosas  das

singularidades de cada grupo. 

A adoção de uma metodologia rigorosa e respeitosa nesse

processo  é  vital  para  o  desenvolvimento  de  políticas  públicas  que

verdadeiramente atendam às necessidades e direitos dos povos indígenas.

Nesse contexto, objetivando o amplo acesso à sociedade da

base de dados que subsidia toda a política pública, solicitamos os seguintes

dados abaixo:
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Todas as aldeias, ou comunidades indígenas existentes, suas

respectivas  terras  indígenas,  com  o  respectivo  estado,

município, localização, área;

Todas as aldeias ou comunidades indígenas, sua respectiva

etnia e quantidade de habitantes indígenas;

 Informações  acerca  de  equipamentos  públicos  existentes

nessas  aldeias  ou  comunidades  (escolas,  postos  de  saúde,

etc)

Forma de subsistência das aldeias ou comunidades.

Sala da Sessão, em             de                                  de 2024.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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